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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do
Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada
o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Seccional - Santa Catarina

Santa Catarina, data da disponibilização: 21/10/2021

CONSELHO PLENO

ELEIÇÕES OAB/SC

RESOLUÇÃO DE Nº 65/2021– Substitui membro da Comissão Eleitoral Seccional.

 
A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 3º do Provimento 146/2011;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Substituir a advogada Marceli Cristia Gagiola - OAB/SC 17777, designada como membro
da Comissão Eleitoral Seccional através da Resolução DE nº 59/2021, pela advogada Dalvani
Luzia Propodoski Rocha Vieira Jank - OAB/SC 15535, que passará a integrar a referida Comissão.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Eletrônico da OAB.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 

Florianópolis, 20 de outubro de 2021.
 

RAFAEL DE ASSIS HORN
 Presidente

 
MAURÍCIO ALESSANDRO VOOS

 Vice-Presidente

 
EDUARDO DE MELLO E SOUZA
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 Secretário-Geral

 
LUCIANE REGINA MORTARI ZECHINI

 Secretária-Geral Adjunta

 
JULIANO MANDELLI MOREIRA

 Diretor Tesoureiro

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-
2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves
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